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Senhor Presidente
hospital Muni
		 De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretária Municipal de Saúde no sentido de realizar um estudo para verificar a possibilidade para adequar o valor dos salários dos servidores que atuam como técnico em RX. Com o piso salarial nacional vigente conforme Lei 7.394/85 e propiciar adequação de carga horaria pertinente a categoria.

		J U S T I F I C A T I V A
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		Essa nossa Indicação se faz jus mediante anseio da referida classe em estar melhor remunerada e amparada pelas leis vigentes que contemplam os referidos profissionais, resguardando a esses profissionais adequações mediante legislações vigentes da categoria   na qual almejam e tem direito garantido. Segue em anexo documentos. Assim, peço o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis, para a aprovação desta indicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 24 de agosto de 2020.
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